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Ineditoriais

AGÊNCIA DE BACIA HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS
CG 083/ANA/2017 - Dispensa nº 02/2023. Objeto: aquisição de material de consumo: copa,
cozinha, higiene e limpeza. Valor: R$ 9.451,84. Data: 13/02/2023. Agência Peixe Vivo -
Berenice Coutinho Malheiros dos Santos e Milenium Embalagens Ltda.

Belo Horizonte, fevereiro de 2023.
ILSON DINIZ GOMES

Analista

AGÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
EXTRATOS DE RESCISÃO

Espécie: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE ATER N° 059/2018. MAIS
GESTÃO. Cujo objeto é a prestação de serviços de Ater para empreendimentos no Estado
de Santa Catarina. O Contrato foi rescindido conforme previsto na Cláusula Décima do
referido CTR. Data da rescisão: 25/01/2023.

Espécie: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE ATER N° 060/2018. MAIS
GESTÃO. Cujo objeto é a prestação de serviços de Ater para empreendimentos no Estado
de Santa Catarina. O Contrato foi rescindido conforme previsto na Cláusula Décima do
referido CTR. Data da rescisão: 25/01/2023.

Espécie: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE ATER N° 070/2018. MAIS
GESTÃO. Cujo objeto é a prestação de serviços de Ater para empreendimentos no Estado
da Paraíba. O Contrato foi rescindido conforme previsto na Cláusula Décima do referido
CTR. Data da rescisão: 21/12/2022.

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL
CARNEIRO

EDITAL Nº 1/2023
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE PARA O PROJETO "ATENDIMENTO ODONTOPEDIÁTRICO

PARA PCDSN - PROCESSO SELETIVO

Realizar atendimentos odontopediátricos para crianças e adolescentes com
deficiências (PCDs) atendidas no Hospital Pequeno Príncipe. Projeto NUP
25000.018272/2018-24 - Aprovado pela Portaria SE/MS nº 1.319, de 04 de dezembro de
2018. Das Contratações: 01 (uma) vaga de Médico(a) Anestesista 08 horas/semana, os (as)
candidatos (as) deverão possuir graduação em Medicina/Anestesiologia, experiência mínima
de 03 (três) anos como médico(a) anestesista em pediatria. O(a) contratado(a) atuará em
projeto aprovado pelo Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD). Prazo para envio dos currículos: 15 de março a 24 de março de
2023. A inscrição e a solicitação do edital completo deverão ser realizadas pelo e-mail
recrutamento.projeto@hpp.org.br, informando o título da vaga no campo assunto.

Autorizado em 08 de março de 2023.

JOSÉ ÁLVARO DA SILVA CARNEIRO
Representante Legal

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA
DO RIO PARAÍBA DO SUL
ATO CONVOCATÓRIO Nº 1/2023

PREGÃO PRESENCIAL - REPUBLICAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO

PARAÍBA DO SUL - AGEDOCE, Entidade Delegatária e Equiparada às Funções de Agência de
Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, de acordo com a Resolução ANA nº. 122/2019,
Portaria IGAM nº 39/2022, e, subsidiariamente, as Leis Federais nº 8.666/1993 e nº
10.520/2002 e suas alterações, torna público aos interessados a REPUBLICAÇÃO do Ato
Convocatório nº 01/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de impressoras multifuncionais, incluindo manutenção
preventiva e corretiva, bem como assistência técnica, reposição de peças e suprimentos,
exceto papel, para atendimento às demandas administrativas da sede da AGEDOCE. Os
concorrentes poderão obter a íntegra do Ato Convocatório, maiores informações sobre a
contratação e as condições de participação através do site da AGEDOCE,
www.agedoce.org.br, ou ainda pelo e-mail: cglc@agedoce.org.br a partir do 14/03/2023. A
sessão pública para conhecimento e julgamento das propostas ocorrerá no dia 23/03/2023
(quinta-feira), às 09 horas, na sede da AGEDOCE, Rua Prudente de Morais, N° 1.023, Centro
- Governador Valadares/MG - CEP 35020-460. Modalidade de Seleção: Pregão Presencial -
Menor Preço.

Em 13 de março de 2023
DANILO PEREIRA DE OLIVEIRA

Pregoeiro

ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE ENSINO
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora Associação São Bento de Ensino - CNPJ 43.969.732/0001-05.
Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de

2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 284 [duzentos
e oitenta e quatro] diplomas, no período de 26/01/2023 a 27/02/2023 nos seguintes livros
de registro e sequências numéricas:

[livro CBS-13/2023-registros 021099 a 021195, 021240 a 021281 e 021354 a
021381] [livro CHS - 08/2023 021196 a 021239]; [livro CAT - 10/2023 - registros 021282 a
021353];

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada no endereço
http://www.uniara.com.br/documentos

Araraquara, 3 de março de 2023.
LUIZ FELIPE CABRAL MAURO

Reitor

ASSOCIAÇÃO BAURU BASKETBALL TEAM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023

Objeto: Aquisição de materiais e/ou equipamentos esportivos, conforme
condições, descrições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. A
aquisição será realizada em Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
contendo 36 (trinta e seis) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,
devendo o interessadooferecer proposta para os itens. Envio de propostas: de
14/03/2023, às 16h30min, até 23/03/2023 às 10h29min Análise de propostas:
23/03/2023 às 10h30min Sessão de disputa de preços: 23/03/2023 às 14h00min

(Horários de Brasília) O edital completo e seus anexos poderão ser consultados e
baixados pela internet no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br
https://www.baurubasket.com.br/transparencia.php Mais informações: Avenida Nações
Unidas, 14-78, Vila Santo Antônio, Bauru, SP, CEP 17013-035 09h às 11h e das 14h às
16h, de segunda a sexta-feira E-mail: projetos@baurubkt.com.br.

ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER
Pregoeira

ASSOCIAÇÃO BAURUENSE DE DESPORTES AQUÁTICOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023

Objeto: Aquisição de materiais e/ou equipamentos esportivos, conforme
condições, descrições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. A
aquisição será realizada em Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, contendo
27 (vinte e sete) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o
interessado oferecer proposta para os itens. Envio de propostas: de 14/03/2023, às
16h30min, até 23/03/2023 às 10h29min Análise de propostas: 23/03/2023 às 10h30min
Sessão de disputa de preços: 23/03/2023 às 16h00min (Horários de Brasília) O edital
completo e seus anexos poderão ser consultados e baixados pela internet no endereço
www.bbmnetlicitacoes.com.br https://abdabauru.com.br/transparencia/ Mais informações:
Rua Fabio Geraldo, 2-12, Jardim Solange, Bauru, SP, CEP 17054-686 08h às 17h30, de
segunda a sexta-feira E-mail: luciano@abdabauru.com.br.

ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER
Pregoeiro

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL

A presidente da ASSERVIR - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, no uso
das atribuições legais e estatutárias, convoca a todos os associados para comparecerem à
Assembleia Geral, que será realizada no dia 22/03/2023, às 09:00h (nove horas), em
primeira convocação, com a metade mais um dos associados e, às 09:30h (nove horas e
trinta minutos) em segunda chamada, com qualquer número de presentes, na sede da
entidade, localizada na Rua JM-24, quadra 42, lote 04, C-2, Jardim da Oliveiras, Senador
Canedo (GO), para deliberarem sobre: 1. Ratificação da Ata da assembleia de fundação da
entidade, que ocorreu em 31/03/2006, constatando que a abrangência da entidade é
nacional, bem como que os membros da representatividade são os servidores públicos
municipais, estaduais e federais; 2. Alteração do estatuto; 3. Deliberar sobre demais
assuntos de interesse dos associados. Determina-se, pois, a fixação do presente expediente
na sede da entidade, como também a notificação via edital a ser publicado no Diário
Oficial da União - DOU.

Senador Canedo (GO), 8 de março de 2023
KAREN DIAS DO NASCIMENTO

Diretora Presidente

CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE ALBINO - UNIFIPA
CNPJ: 47074851000142

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foi registrado 01 [um] diploma no
dia 03/03/2023, no seguinte livro de registro e sequência numérica: [livro nº 10 - registro:
nº 1085]. O diploma registrado poderá ser consultado em até quinze dias, no endereço
http://www.unifipa.com.br/site/registro-diplomas.

Catanduva-SP, 6 de março de 2023
NELSON JIMENES

Reitor

CESB - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA LTDA
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

O CENTRO UNIVERSITÁRIO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA -
IESB, mantido pelo CESB - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA LTDA, sob CNPJ
00.422.333/0001-09, para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de
outubro de 2018, informa que foram registrados 400 (quatrocentos) diplomas no período
de 01/03/2023 a 13/03/2023, no seguinte livro de registros e sequências numéricas: livro
16 registros nº 29446 a 29845. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada
em até vinte dias, no endereço: http://www.iesb.br/consultadiploma

Brasília, 13 de março de 2023.
LUIZ CLÁUDIO COSTA

Reitor

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES
CNPJ 00.172.849/0001-42

INSTRUÇÃO NORMATIVA - CBC Nº 3-J, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

Aprova o Regulamento de Integração de Clubes ao
Comitê Brasileiro de Clubes - RIC, revogando-se a
Instrução Normativa nº 03-I, de 31 de julho de
2022.

A DIRETORIA DO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - CBC, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Estatuto Social; e

CONSIDERANDO que o CBC recebe recursos lotéricos, na forma estabelecida
pela Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, cujo artigo 23 determina as linhas de
aplicação em programas e projetos de: (1) fomento, desenvolvimento e manutenção do
desporto; (2) formação de recursos humanos; (3) preparação técnica, manutenção e
locomoção de atletas; (4) participação em eventos esportivos; e (5) e custeio de despesas
administrativas;

CONSIDERANDO que o objetivo social do CBC, disposto no artigo 3º, caput, de
seu Estatuto Social, é incentivar, promover, aprimorar, planejar e apoiar atividades de
formação de atletas, por meio dos Clubes que lhe são integrados;

CONSIDERANDO que o CBC orienta a execução de sua política esportiva, por
meio de seu Programa de Formação de Atletas, que prevê e delimita 03 (três) eixos de
atuação: (1) Equipamentos e Materiais Esportivos; (2) Recursos Humanos; e (3)
Competições;

CONSIDERANDO que o Programa de Formação de Atletas converge as diretrizes
previstas na Lei nº 13.756/2018, com os objetivos estatutários do CBC, em atividades
ligadas legalmente à "preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas";

CONSIDERANDO que o Regulamento de Integração do CBC estabelece os
procedimentos para integração de Clubes ao CBC, disciplinado: as categorias - vinculado,
filiado primário e filiado pleno; a forma de acesso a cada uma destas categorias, os

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
thilara.santana
Realce
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benefícios dos Clubes ligados aos eixos do Programa de Formação de Atletas do CBC; e as
contribuições associativas;

CONSIDERANDO que, observadas estas diretrizes legais, os direcionadores
previstos no Mapa Estratégico fluem para o objetivo do CBC de "Universalizar a Formação
de Atletas" em todas as regiões do país, constituindo o Regulamento de Integração de
Clubes componente normativo importante para o atingimento responsável deste objetivo,
ao disciplinar direitos e deveres associativos;

CONSIDERANDO que foi editado o Decreto nº 11.010, de 28 de março de 2022,
que alterou o Decreto nº 7.984, de 8 de abril de 2013, o qual, para além de regulamentar
a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto,
também regulamentou a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, quanto à destinação
de recursos de loterias às entidades esportivas, sendo que o art. 23 impôs ao CBC a revisão
de atos normativos, com a devida publicação no Diário Oficial da União - DOU;

CONSIDERANDO que a partir destas atualizações normativas toda a
regulamentação complementar inerente à execução do Programa de Formação de Atletas
do CBC passou, formalmente, a ser definida por meio de Resoluções de Diretoria
numeradas e sequencidas, acrescidas do ano de edição;

CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade de atualização do Regulamento
de Integração de Clubes ao CBC - RIC, para que matérias complementares previtas no seu
texto, passem a ser reguladas por Resolução de Diretoria do CBC, atribuindo maior
dinamicidade na condução da política esportiva de formação de atletas desenvolvida pelo
CBC;

CONSIDERANDO a competência disposta no art. 33, inciso I, letra "f", do
Estatuto Social, que estabelece caber à Diretoria do CBC "editar regulamentos a serem
observados pelos Clubes que lhe são integrados, bem como as normas necessárias ao
regular funcionamento do CBC";

CONSIDERANDO a autonomia constitucional de organização e funcionamento
internos do CBC, além da conveniência e oportunidade em se atualizar e melhor estruturar
o Regulamento de Integração de Clubes ao CBC, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Integração de Clubes ao Comitê Brasileiro de
Clubes - RIC.

Art. 2º Publicar a presente Instrução Normativa e o inteiro teor do
Regulamento de Integração de Clubes ao Comitê Brasileiro de Clubes no no site do CBC e
no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na presente data e revoga a
Instrução Normativa nº 03-I, de 31 de julho de 2022.

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do Comitê Brasileiro de Clubes

REGULAMENTO DE INTEGRAÇÃO DE CLUBES AO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - RIC

Disciplina a integração de Clubes ao Comitê Brasileiro de Clubes - CBC.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Regulamento institui normas para integração de Entidades de

Prática Desportiva - EPD, doravante denominadas Clubes, ao corpo associativo do Comitê
Brasileiro de Clubes - CBC, conforme previsto no art. 2º, § 3º, do Estatuto Social do
CBC.

Art. 2º O CBC é uma associação civil de direito privado, sem fins econômicos,
de natureza desportiva, integrante do Sistema Nacional do Desporto - SND, com
organização e funcionamento autônomo, cujo objetivo social é o incentivo, a promoção, o
aprimoramento e o planejamento das atividades de formação de atletas.

§ 1º O CBC admite a integração de Clubes ao seu corpo associativo, observadas
as etapas e procedimentos dispostos neste Regulamento e as diretrizes previstas em seu
Estatuto Social.

§ 2º Os Clubes integrados ao CBC são pessoas jurídicas de direito privado,
formalmente constituídas e organizadas segundo a legislação civil vigente, sem fins
lucrativos, nominadas na Lei nº 9.615/1998 como Entidades de Prática Desportiva - EPD,
estatutariamente vocacionadas à prática esportiva, que dispõem de instalações adequadas,
desenvolvem pelo menos 1 (um) esporte, e são filiadas, em cada esporte, à entidade
nacional de administração do desporto do SND (Confederação), ou à correspondente
entidade regional de administração do desporto (Federação), ou, ainda, a 1 (uma) Liga
Nacional.

Art. 3º O CBC, na forma deste Regulamento, admite a integração de Clubes por
meio de 3 (três) categorias:

I - Vinculados: Clubes que podem participar dos Campeonatos Brasileiros
Interclubes - CBI®, com o apoio do CBC, em consonância com o eixo de competições do
Programa de Formação de Atletas do CBC;

II - Filiados Primários: Clubes, detentores de Certidão de Registro Cadastral
emitida pelo órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte, que,
além de poderem participar de CBI® com o apoio do CBC, podem participar do processo de
descentralização de recursos para a aquisição de materiais esportivos, em consonância com
o respectivo eixo do Programa de Formação de Atletas do CBC;

III - Filiados Plenos: Clubes, detentores de Certidão de Registro Cadastral
emitida pelo órgão do Poder Executivo federal com competência na área do esporte,
detentores de suas próprias sedes e que possuem a Classificação Nacional de At i v i d a d e s
Econômicas - CNAE principal de nº 9312-3, que podem participar de todos os eixos do
Programa de Formação de Atletas do CBC.

§ 1º A admissão de Clubes ao CBC nas diversas categorias é gradual, iniciando-
se, necessariamente, pela categoria vinculado, passando para filiado primário e, por fim,
para filiado pleno.

§ 2º A ascensão do Clube para uma categoria superior é voluntária e deve
observar os requisitos previstos neste Regulamento.

§ 3º O Clube que ascender para uma categoria superior não será deslocado
para uma categoria inferior, consolidando seu direito em cada categoria que ascender.

§ 4º Excepcionalmente, nas hipóteses de constatação de impropriedade
relevante e/ou irregularidade no contexto da gestão dos recursos lotéricos, poderá haver
a regressão de categoria do Clube por ato da Diretoria do CBC.

Art. 4º O acesso aos benefícios previstos neste Regulamento para cada
categoria deve observar a legislação vigente, os Regulamentos Internos do CBC e, quando
for o caso, os Atos Convocatórios publicados e as Resoluções da Diretoria do CBC.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS
SEÇÃO I
DA VINCULAÇÃO
Art. 5º O Clube interessado poderá integrar-se ao CBC na categoria

vinculado.
§ 1º O procedimento de vinculação é fase inicial e obrigatória de entrada do

Clube no CBC, com vistas à sua posterior participação na execução descentralizada dos
recursos da Lei nº 13.756/2018 geridos pelo CBC, em linha com o seu Programa de
Formação de Atletas e no âmbito do SND.

§ 2º Na categoria vinculado, o Clube deverá familiarizar-se com a política de
formação esportiva e com os Regulamentos Internos do CBC, mediante a efetiva
participação de seus representantes nos eventos oficiais de qualificação promovidos pelo
CBC ou realizados em parceria com outras entidades, voltados à capacitação de dirigentes
e profissionais responsáveis pelas ações esportivas no Clube, em especial do Seminário
Nacional de Formação Esportiva.

§ 3º A não participação do Clube nos eventos de que trata o parágrafo 2°
poderá ensejar a suspensão do fornecimento das despesas elegíveis para a participação de
seus atletas e membros da comissão técnica nos CBI®.

§ 4º O Clube integrado na categoria vinculado possui os seguintes benefícios:
I - Fazer parte do Programa de Formação de Atletas do CBC, nos limites

regulamentares;
II - Participar de eventos de capacitação promovidos e/ou apoiados pelo CBC,

conforme deliberado pela Diretoria do CBC; e

III - Custeio das despesas elegíveis para atletas e comissão técnica suportadas
diretamente pelo CBC, com vistas à participação nos CBI® apoiados pelo CBC, nos termos
e limites previstos nos Regulamentos, Resoluções e Instrumentos editados/celebrados pela
Diretoria do CBC.

§ 5º Para a integração ao CBC na categoria vinculado, o Clube interessado deve,
sequencialmente:

I - Solicitar acesso à Plataforma Digital do CBC por meio do Formulário de
Integração, a ser preenchido diretamente no site do CBC;

II - Acessar a Plataforma Digital do CBC, onde deverá preencher o cadastro
completo em campo próprio destinado à solicitação de vinculação de Clube, e anexar
eletronicamente os seguintes documentos:

a) Requerimento formal, de acordo com o Anexo I deste Regulamento, gerado
pela Plataforma Digital do CBC, que deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo do
Clube;

b) Estatuto Social do Clube, consolidado e registrado em cartório,
demonstrando que seus objetivos estão voltados à prática esportiva, sendo que eventual
certificação digital disposta no Estatuto Social, supre a exigência de autenticação do
documento em cartório;

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Comprovante de que o Clube funciona no endereço declarado;
e) Ata de Eleição da atual Diretoria do Clube registrada em cartório, sendo que

a Certificação Digital aposta na ata supre a exigência de autenticação do documento em
cartório;

f) Logomarca oficial do Clube vetorizada, na versão "tradicional", podendo o
arquivo ser nos formatos PDF, Adobe Ilustrator, Corel Draw, EPS ou SVG, que permita ser
aberto e utilizado em impressos, placas, troféus, sites e demais materiais de divulgação;

g) Foto do Dirigente Máximo do Clube; e
h) Endereço eletrônico.
III - Escolha do(s) esporte(s) que pretende se beneficiar do Programa de

Formação de Atletas do CBC.
§ 6º Apresentadas e conferidas todas as informações e documentação listadas

no § 5º, deste artigo, e recolhida a primeira contribuição associativa, o CBC fará a
integração do Clube na categoria vinculado.

§ 7º O Clube já vinculado, para início do gozo do benefício previsto pelo § 4º,
inciso III, deste artigo, deverá cumprir carência, conforme regulamentação, além de
preencher e anexar as seguintes informações necessárias na Plataforma Digital do CBC:

a) Manifestação de interesse no(s) esporte(s), categoria(s) e gênero(s), que
pretende se beneficiar do Programa de Formação de Atletas do CBC;

b) Relatório descritivo das instalações e condições materiais de que o Clube
dispõe para a prática de cada esporte que manifestou interesse em se beneficiar do
Programa de Formação de Atletas do CBC, ainda que mediante acordo formal para a
utilização de espaços de terceiros;

c) Comprovante de que o Clube se encontra filiado, para cada esporte que
participará de CBI®, a pelo menos 1 (uma) Entidade Nacional de Administração do Desporto
do SND (Confederação), ou à correspondente Entidade Regional de Administração do
Desporto (Federação), ou, ainda, a 1 (uma) Liga Nacional;

d) Termo de Compromisso gerado pela Plataforma Digital do CBC, que deverá
ser assinado pelo Dirigente Máximo do Clube e uma testemunha;

e) Termo de Responsabilidade gerado pela Plataforma Digital do CBC, que
deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo do Clube;

f) Outras informações e documentos exigidos pelo CBC.
SEÇÃO II
DA FILIAÇÃO PRIMÁRIA
Art. 6º Comprovado o cumprimento de todos os requisitos anteriormente

previstos neste Regulamento, o Clube já integrado na categoria vinculado, caso tenha
interesse, poderá pleitear sua ascensão à categoria de filiado primário.

§ 1º O Clube integrado na categoria de filiado primário possui direito a todos
os benefícios relativos à categoria vinculado, além de poder se beneficiar com o repasse de
recursos visando o apoio financeiro para a aquisição de materiais esportivos, no contexto
do Programa de Formação de Atletas do CBC.

§ 2º O Clube Vinculado, para requerer sua ascensão à categoria filiado primário,
deve sequencialmente:

I - Possuir Certidão de Registro Cadastral vigente, emitida pelo órgão do Poder
Executivo federal com competência na área do esporte, sendo a referida certificação,
documento comprobatório de cumprimento das exigências legais pertinentes;

II - Cumprir carência, conforme regulamentação;
III - Atualizar seu cadastro na Plataforma Digital do CBC, de forma a

complementar eventuais informações faltantes e/ou alteradas;
IV - Anexar eletronicamente na Plataforma Digital do CBC, em campo próprio

destinado à solicitação de filiação primária do Clube, os seguintes documentos:
a) Requerimento formal, de acordo com o Anexo II deste Regulamento, gerado

pela Plataforma Digital do CBC, que deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo do
Clube;

b) Relação nominal da Diretoria eleita do Clube, na forma do Anexo IV deste
Regulamento, gerado pela Plataforma Digital do CBC, que deverá ser assinada pelo
Dirigente Máximo do Clube, contendo as seguintes informações de cada um dos membros
eleitos:

1) endereço residencial;
2) estado civil;
3) data de nascimento;
4) número e órgão expedidor da Carteira de Identidade;
5) número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Receita Federal

do Brasil - RFB; e
6) endereço de e-mail.
c) Certidão de Registro Cadastral, emitida pelo órgão do Poder Executivo

federal competente por tal atribuição.
§ 3º Apresentadas e conferidas todas as informações e documentação listadas

no § 2º, deste artigo, o CBC realizará a análise da capacidade técnica e operacional do
Clube, na forma do art. 8º deste Regulamento, e, caso aprovada, procederá com a
alteração da categoria de integração do Clube para filiado primário.

SEÇÃO III
DA FILIAÇÃO PLENA
Art. 7º Comprovado o cumprimento de todos os requisitos anteriormente

previstos neste Regulamento, o Clube integrado na categoria filiado primário poderá
pleitear sua ascensão à categoria filiado pleno.

§ 1º O Clube integrado na categoria filiado pleno possui direito a todos os
benefícios relativos à categoria filiado primário, além de poder se beneficiar com o repasse
de recursos visando o apoio financeiro para a aquisição de equipamentos esportivos e para
a viabilização de equipes técnicas multidisciplinares, atingindo a integralidade dos
benefícios do Programa de Formação de Atletas do CBC.

§ 2º O Clube filiado primário, para requerer sua filiação na categoria filiado
pleno, deve sequencialmente:

I - Possuir Certidão de Registro Cadastral vigente, emitida pelo órgão do Poder
Executivo federal com competência na área do esporte, sendo a referida certificação o
documento comprobatório de cumprimento das exigências legais pertinentes;

II - Apresentar em seu CNPJ o CNAE principal de nº 9312-3;
III - Ser detentor de instalações próprias para o desenvolvimento da prática

esportiva, sem prejuízo de dispor, de forma complementar, de instalações de terceiros
para a realização de suas atividades, as quais deverão estar disponíveis para sediar a
realização de CBI®;

IV - Cumprir carência, conforme regulamentação;
V - Atualizar seu cadastro na Plataforma Digital do CBC, de forma a

complementar eventuais informações faltantes e/ou alteradas;
VI - Anexar eletronicamente na Plataforma Digital do CBC, em campo próprio

destinado à solicitação de filiação plena do Clube, os seguintes documentos:
a) Requerimento formal, de acordo com o Anexo III deste Regulamento, gerado

pela Plataforma Digital do CBC, que deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo do Clube;
e
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b) Escritura do imóvel ou documento equivalente que demonstre a propriedade
do bem, sendo que, no caso de utilização de estrutura complementar de terceiros, esta
deverá ser comprovada por meio de termo de cessão de uso, comodato, parceria, ou
documento congênere.

§ 3º Apresentadas e conferidas todas as informações e documentação listadas
no § 2º, deste artigo, o CBC realizará a análise da capacidade técnica e operacional do
Clube, na forma do art. 8º deste Regulamento, e, caso aprovada, procederá com a
alteração da categoria de integração do Clube para a categoria filiado pleno.

CAPÍTULO III
DA CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
Art. 8º O CBC realizará a análise da capacidade técnica e operacional do Clube

postulante às categorias filiado primário e filiado pleno.
§ 1º A análise da capacidade técnica e operacional consiste em procedimento

de aferição das condições disponíveis ao Clube para o desenvolvimento de parcerias com
o CBC, mediante a descentralização de recursos para a formação de atletas.

§ 2º A capacidade técnica refere-se aos aspectos relativos ao desenvolvimento
esportivo e à aptidão do Clube para a formação de atletas, enquanto a capacidade
operacional refere-se aos aspectos atinentes à efetiva estrutura do Clube para gerir os
recursos descentralizados pelo CBC e suportar os compromissos a serem assumidos nas
parcerias.

§ 3º Para a aferição da capacidade técnica e operacional do Clube, este deverá
aportar, na Plataforma Digital do CBC, documentos para subsidiar a análise, a exemplo dos
seguintes:

I - Instrumentos de parcerias firmadas com integrantes do Sistema Brasileiro do
Desporto - SBD, órgãos públicos, entidades do terceiro setor, instituições de ensino ou,
ainda, entidades internacionais do desporto, bem como outras entidades ligadas ao
esporte;

II - Comprovação de que possui em sua sede própria ou em estrutura de
terceiros utilizada pelo Clube, espaço adequado para o desenvolvimento de formação de
atletas nos esportes em que objetiva receber os recursos descentralizados pelo CBC;

III - Publicações, inclusive na imprensa em geral, que demonstrem a efetiva
formação de atletas e estrutura do Clube;

IV - Fotos que demonstrem a efetiva formação de atletas e estrutura do Clube
por esporte que desenvolve e objetiva receber recursos descentralizados pelo CBC;

V - Currículos dos profissionais vinculados ao Clube, por esporte que desenvolve
e objetiva receber recursos descentralizados pelo CBC;

VI - Documentos que demonstrem a participação em competições oficiais do
esporte que desenvolve e objetiva receber recursos descentralizados pelo CBC;

VII - Prêmios esportivos recebidos;
VIII - Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; e
IX - Outros documentos que o Clube entenda pertinentes.
§ 4º Além dos documentos listados no § 3º deste artigo, o CBC poderá, a

qualquer momento, solicitar outros documentos que entenda necessários para a efetivação
da análise da capacidade técnica e operacional do Clube.

§ 5º A aferição da capacidade técnica e operacional do Clube, será realizada
pelo CBC, diretamente na Plataforma Digital, no ato de filiação, mediante análise efetuada
com base nos documentos juntados pelo Clube na referida Plataforma, oportunizando-se a
realização de diligências complementares.

§ 6º Os Clubes Filiados Primários e Filiados Plenos deverão ter sua capacidade
técnica e operacional analisada no contexto de cada Ciclo de 4 (quatro) anos, desde que
não tenha havido alteração que implique nova análise em período inferior, podendo ser
dispensada a critério da Diretoria do CBC.

§ 7º No caso de qualquer alteração após a aprovação da capacidade técnica e
operacional, o Clube deverá comunicar ao CBC e anexar novo(s) documento(s)
relacionado(s) à alteração havida, mantendo seu cadastro atualizado de forma permanente
na Plataforma Digital do CBC.

§ 8º O CBC disporá do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para processar,
analisar e decidir acerca dos pleitos de ascensão de categoria de integração, observando-
se o seguinte:

a) O prazo começará a correr no primeiro dia seguinte ao dia da apresentação
integral da documentação exigida neste Regulamento, sendo reiniciado sempre que se faça
necessário apresentar documentação adicional: e

b) Os prazos que se iniciarem ou vencerem em sábado, domingo ou dia de
feriado, terminarão no primeiro dia útil seguinte.

CAPÍTULO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS
Art. 9º É dever do Clube integrado ao CBC pagar mensalmente as contribuições

associativas e extraordinárias, na forma disciplinada no Estatuto Social do CBC.
Parágrafo único. Eventuais políticas de fomento à integração de Clubes ao

Programa de Formação de Atletas do CBC poderão ser promovidas por regulamentação
complementar.

CAPÍTULO V
DA DESFILIAÇÃO OU DESVINCULAÇÃO
Art. 10 No caso de solicitação de desfiliação ou desvinculação do Clube, a qual

deverá ser motivada por Ofício emitido em papel timbrado do Clube, assinado por seu
Dirigente Máximo, deverão ser observadas as regras estabelecidas no Estatuto Social do
CBC e nos Regulamentos do CBC, notadamente no que diz respeito aos recursos recebidos
do CBC e aos bens adquiridos com tais recursos, além da liquidação de eventuais
pendências financeiras.

§ 1º No caso de desfiliação do Clube, todos os custos referentes à retirada e/ou
deslocamento de bens adquiridos com recursos descentralizados pelo CBC, além de outras
despesas correlatas, correrão por conta do Clube que solicitou sua desfiliação.

§ 2º A reintegração ao CBC, de Clube que tenha solicitado sua desfiliação ou
desvinculação, fica condicionada ao pagamento de até 12 (doze) contribuições associativas,
a depender da quantidade de meses que esteve fora do subsistema CBC, acrescido,
obrigatoriamente, da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido.

§ 3º O Clube interessado na sua reintegração, deverá encaminhar Ofício à
Diretoria do CBC, manifestando o seu interesse, indicando o Responsável (nome, CPF e e-
mail), e reiterando todos os compromissos assumidos no momento da sua integração,
devendo cumprir novamente todas as regras previstas neste Regulamento, a contar da
data de sua reintegração, conforme o caso.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11 Regulamentação complementar inerente a vantagens, carências e

demais elementos afetos à integração de Clubes ao Programa de Formação de Atletas do
CBC poderão ser disciplinados por meio de Resoluções da Diretoria.

Art. 12 A análise da documentação apresentada pelo Clube terá como diretriz
a presunção de boa-fé nas relações mantidas entre o CBC e os Clubes interessados em
atuar como formadores de atletas, e será realizada de forma objetiva.

Art. 13 Após análise da documentação enviada pelo Clube, o CBC sempre
poderá solicitar diligências para complementação dos documentos, como forma de auxiliar
a integração do Clube.

Art. 14 Constitui obrigação do Clube que se integra ao CBC, o custeio de
quaisquer despesas extras ou obrigações pecuniárias decorrentes da fruição dos benefícios
do Programa de Formação de Atletas, que não estejam previstos nos Regulamentos,
Resoluções e/ou Instrumentos editados/celebrados pela Diretoria do CBC como elementos
elegíveis a serem custeados pelo CBC.

Art. 15 A Diretoria do CBC poderá excepcionar, eventualmente, regra constante
deste Regulamento, bem como dirimir casos omissos, desde que em decisão
fundamentada.

Parágrafo único. Fica autorizado aos Superintendentes do CBC excepcionar,
eventualmente, os prazos previstos pelo presente Regulamento e/ou regulamentação
complementar, desde que em decisão fundamentada.

Art. 16 É prerrogativa do CBC, a qualquer tempo, promover as diligências
julgadas pertinentes ao atendimento das exigências formais e constantes nos
Regulamentos Internos e Resoluções do CBC.

Art. 17 Os formulários anexos a este Regulamento, dentre outros
eventualmente necessários, serão disponibilizados pela Plataforma Digital do CBC e
deverão ser assinados pelo Dirigente Máximo do Clube.

Art. 18 A assinatura de documentos encaminhados ao CBC, ao seu critério,
poderá ocorrer por meio de assinatura eletrônica que garanta a autoria, a autenticidade,
a integridade e a validade jurídica do documento, inclusive diretamente por meio da
Plataforma Digital do CBC.

Art. 19 A integração de Clube ao CBC implicará também em sua integração
formal ao subsistema específico do SND.

Art. 20 Os Clubes integrados, adotarão medidas com vistas à proteção de dados
e ao pleno atendimento à Lei nº 13.709/2018 - LGPD, nunca colocando, por seus atos ou
por sua omissão, o CBC em situação de violação das leis de proteção de dados.

Art. 21 Este Regulamento entra em vigor nesta data, o qual deverá ser
imediatamente publicado no site do CBC e no Diário Oficial da União - DOU, e fica
revogado o Regulamento de Integração de Clubes, aprovado pela Instrução Normativa nº
03-I, de 31 de julho de 2022.

OBS.: O presente Regulamento e seus anexos encontram-se publicados na
íntegra no site do CBC, disponível em https://www.cbclubes.org.br/formacao-de-
atletas/regulamentacao-da-execucao-de-recursos-das-loterias

Campinas, 27 de fevereiro de 2023
PAULO GERMANO MACIEL

Presidente do Comitê Brasileiro de Clubes

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES PARALÍMPICOS
CNPJ: 38.067.298/0001-20

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em conformidade com o disposto no Estatuto Social do Comitê Brasileiro de
Clubes Paralímpicos - CBCP, especialmente quanto ao inciso I do art. 27, ficam convidados
e convocados as Entidades de Prática Paradesportiva - EPP's, fundadoras do CBCP, com
direito a voto, para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada na cidade sede do CBCP,
localizada em Niterói/RJ, no dia 26 de março de 2023 (domingo), às 9h em primeira
convocação e às 9h30 em segunda convocação. A ordem dos trabalhos são:

Item 1 - Abertura da sessão, pelo Presidente do CBCP ou seu substituto
estatutário;

Item 2 - Escolha, pelo plenário, do Presidente da Assembleia que por sua vez
indicará seu secretário;

Item 3 - Leitura do Edital de Convocação;
Item 4 - Apreciação, discussão e votação da seguinte.
Ordem do Dia: Apresentação do Relatório Anual de Gestão da Diretoria

Executiva e julgamento das contas do exercício de 01/01/2022 a 31/12/2022,
acompanhadas do Balanço Financeiro e Patrimonial, devidamente auditados por auditoria
independente e acompanhados de Parecer do Conselho Fiscal.

Niterói, 10 de março de 2023.
JOÃO BATISTA CARVALHO E SILVA

Presidente
CNPJ: 38.067.298/0001-20

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Em conformidade com o disposto no Estatuto Social do Comitê Brasileiro de
Clubes Paralímpicos - CBCP, especialmente quanto ao inciso I do art. 28, ficam convidados
e convocados as Entidades de Prática Paradesportiva - EPP's, fundadoras do CBCP, com
direito a voto, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na cidade sede do
CBCP, localizada em Niterói/RJ, no dia 26 de março de 2023 (domingo), às 10h em primeira
convocação e às 10h30 em segunda convocação. A ordem dos trabalhos são:

Item 1 - Abertura da sessão, pelo Presidente do CBCP ou seu substituto
estatutário;

Item 2 - Escolha, pelo plenário, do Presidente da Assembleia que por sua vez
indicará seu secretário;

Item 3 - Leitura do Edital de Convocação;
Item 4 - Apreciação, discussão e votação da seguinte.
Ordem do Dia: Apresentação e votação do Plano Estratégico de Aplicação de

Recursos - PEAR, com o respectivo Parecer emitido pelo Conselho de Administração para
o Ciclo 2023/2024.

Niterói, 10 de março de 2023.
JOÃO BATISTA CARVALHO E SILVA

Presidente

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
AVISO DE PENALIDADE

À vista dos elementos constantes nos autos, em especial: (i) inicialmente a
manifestação do departamento competente do CPB; (ii); a notificação enviada à Contratada
e a defesa apresentada; (iii) a manifestação do Departamento demandante; (iv) a análise
da Diretoria Jurídica opinando pelo prosseguimento na aplicação da penalidade, visto todo
o exposto, DETERMINO a aplicação da penalidade de multa à empresa BSH IND. E COM. DE
PEÇAS DO VESTUÁRIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 35.084.241/0001-40 no montante
de (i) 10% sobre o valor dos itens entregues em atraso com fundamento no item 9.3,
cláusula nona; (ii) de 15% sobre o valor dos itens não entregues, com fundamento no item
9.4, cláusula nona e (iii) ressarcimento dos valores pagos indevidamente pelos itens não
entregues, com fundamento no item 4.14, cláusula quarta, todos da Ata de Registro de
Preços n. 03/CPB/2021, excluídos da base de cálculo os itens não recebidos ou entregues
por culpa exclusiva do Gerenciador; data: 06/03/2023.

MARILIANA TEIXEIRA
Departamento de Aquisições e Contratos

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023

A Confederação Brasileira do Desporto Universitário realizará, às 09 horas do dia
22/03/2023, o Pregão Eletrônico visando a aquisição de materiais esportivos para atender as
necessidades da CBDU. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site
www.bbmnet.com.br, www.cbdu.org.br ou na CBDU, por meio do telefone: (61) 3447-1113.

Brasília - DF, 13 de março de 2023.
LUCIANO ATAYDE COSTA CABRAL

Presidente da CBDU
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